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AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
 
Assunto: TERMO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº 43/2019, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE JAPIRA e a empresa L.R.A. WATFE & 
CIA LTDA ‐ CNPJ sob nº 17.390.286/0001‐61, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE JAPIRA, ATRAVÉS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
E  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  OBEDECENDO  O  RIGOR  TÉCNICO  EXIGIDO  PARA  OS 
TRABALHOS DESTA NATUREZA. 
 
Considerando  as  informações,  despachos  autorizações  contidas  no  processo  administrativo  licitatório  de  Pregão  n.  16/2019,  e 
Requerimento  de  alteração  do  valor  do  Contrato  nº  43/2019,  que  contêm  o  relatório  técnico  favorável  do  Departamento  de 
Licitações e Contratos, Declaração de Adequação Orçamentária e Parecer Jurídico. 
 
 (  x  )  Autorizo  a  elaboração  do  Termo  Aditivo,  cumpridas  as  disposições  legais  e  de  acordo  com  a  Orientação  Jurídica  da 
Administração Municipal.  
 
 
Japira (PR), 19 de maio de 2020 
 
 
ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 1, REFERENTE AO CONTRATO N° 43/2019‐PMJ 

PREGÃO Nº 16/2019‐PMJ 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e a empresa L.R.A. WATFE & CIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.390.286/0001‐61.  
DO  OBJETO  ‐  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A MANUTENÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NO  PERÍMETRO 
URBANO  E  RURAL  DO MUNICÍPIO  DE  JAPIRA,  ATRAVÉS  DE MÃO  DE  OBRA  ESPECIALIZADA  E  FORNECIMENTO  DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OBEDECENDO O RIGOR TÉCNICO EXIGIDO PARA OS TRABALHOS DESTA NATUREZA; 
TIPO DO ADITIVO: Prazo. 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será aditivada pelo período de 12 (doze) meses, com vencimento em 23/05/2021 (vinte e três 
dias de maio de 2021), conforme Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Japira, 19/05/2020 
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